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"Quando a última árvore cair, derrubada; quando o
último rio for envenenado; quando o último peixe
for pescado, só então nos daremos conta de que
dinheiro é coisa que não se come.,,

Por:

O MINtSTÉRto púBLtCO DE CONTAS, com futcro na Constituição,
Lei Orgânica e nos artigos 54, l, e 2Bg, da Resoluçäo n.o O4I2OO2_TCE/AM, por
intermédio do Procurador signatário, nos termos da portarîa pc/Mpc n. 0s, de
29 de junho de 2015, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO para propor apuraçâo e resoluçâo de possivel ilícito assim
como a definição de responsabiridade por conduta omissiva, em detrimenio de
obr¡gaçâo de fazer, dos Excerentíssimos Senhores prefeito do Município de
Manaquiri e secretário de Estado do Meio Ambiente, e ainda contra as
pessoas do Município de Manaquiri e do Estado do Amazonas, conforme os
fatos e fundamentos a seguir.
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1. Sensível ao aumento do número de queimadas registradas por

satélites do INPE ao longo de 2015 e 2O16, aos probìemas de saúde pública

durante a dura est¡agem amazônica do segundo semestre de 2015, e

considerando, ainda, o princípio constltucional da prevenção ao dano ambiental

(cf. art. 225), este agente da coordenadoria ambiental do Ministério Público de

Contas expediu a Recomendaçâo n. 4312015-MP-RMAM à autoridade

representada com requisição de informações sobre as medidas de prevençäo e

combate a queimadas e recomendaç:a'qile implantação de brigadas com vistas

à estiagem de 2016.

2. Ocorre que, em resposta (Ofício GAB/PMM/No 031/20i5) o gestor

municipal não apresentou documentos hábeis a ratificar as med¡das adotadas

no sentido de atender a recomendação deste órgão ministerial, haja vista pontuar

de forma lacônica as providências tomadas no tocante ao combate de

queìmadas no município.

3. Por isso, é caso de prosseguir na apuração das condiçÕes locais e,

se for o caso, insistir na requisição de providências e definição de

responsabilidade da autoridade municipal, pois a omissão de política pública

voltada à prevenção e ao combate a desastres ambientais é fato ilícito e

intolerável que deve motivar a atuaçäq pleventiva e concomitante do serviço de

controle externo em seu viés'deitutãla ambiental em face da inércia da

Administração fiscalizada.

4. E bem de ver que a omissão antijurídica de tutela administrativa

ambîental suscita a responsabilidade, tanto da Administração Estadual quanto

da Municipal, sujeitas à jurisdição administrativa desta Corte de Contas, por

qualificar-se o fato como descumprimento do dever comum de promoção de

medidas de proteção e efetivação dos direitos fundamentais ao meio ambiente
!
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ecologicamente equilibrado e de combate à poluição, nos termos proclamados
pela Constituição de 1988 (cf. art. 23, li, ciè a*.225).

5. Nessa esteira, a Administração é soridária, objetiva e irimitadamente

responsável pelo risco de dano e danos derivados da inércia, nos termos da Le¡

6.938/1 981 , porque a ordem jurídica lhe incumbe controlar e fisc alizar, namedida
em que contribua, d¡reta ou indiretamente, tanto para a degradação ambiental
em si mesma, como para seu agravamento, consolidação ou perpetuação,

isso sem prejuízo da adoção, contra o agente público relapso ou desidioso, de
medidas disciplinares, penais, civis e no campo da improbidade administrativa.

6. No caso concreto, o dado é alarmante e patenteia fato de elevado
risco e prejuízo iminente à sadia qualidade de vida dos amazonenses, como
notório, aliás, nos dias cinzentos e de difìculdade respiratória da segunda metade
de 2015. o lnstituto Nacional de pesquisas Espaciais - lNpE registrou e divulgou
aumento significativo dos focos de calor no município, correspondentes a
proliferação de queimadas e desmataméntos em larga escala, que destroem
parcela fundamental do bioma Amazônia e colocam em risco a sadia qualidade
de vida na região com repercussões deletérias até mesmo em escala planetária
consoante estudos científicos que apontam no contexto do fenômeno das
mudanças climáticas e aquecimento global (anexo).

7. É o caso de fixar prazo razoável para providências no sentido de
remover o ilícito omissivo, com base no disposto no inciso vlll do art. 40 da
constituiçäo Amazonense. Além disso, em vista da magnitude e relevância do
interesse tutelado e das circunstâncias alarmantes do caso vertente, torna-se
plausível a fixação de astreintes a fim de assegurar a tutela específica e
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tempestiva da obrigação de fazer, por aplicação subsidiária do art. 537 do CpC
Nesse sentido, são os seguintes precedentes dos tribunais de contas brasileiros

Dispositivo. V - FIXAR ASTREINTES, com fundamento no artigo 286-
424 do Regimento Interno combinado com o artigo 461, g 40, do
Código de Processo Civil, no importe de Rg 5.000,00 (cinco mil
reais), a incidir diariamente caso ocorra o descumprimento do preceito
inserto no item lV, "a", desta Decisäo, a ser suportada, pessoalmente,
pelo (...), e pela (...), caso não haja a suspensäo da executoriedade
do contrato firmado com a (.i.) ou com outra empresa que lhe tenha
sucedido, sem as formalidades liiúrgicas previstas na Lei Federal no
8.666/93 ; P ROCESSO No : 1227 /2O1 1, APE NSO No I 254 t2O1 1, I CE-
RO Reì. Cons. Witber Cãilö'S' Oos Santos Coimbra ACóRDÃO No
03t2012 - PLENOl.

EMENTA: RESOLUÇAO No 009/2011. PROCESSO DE CARÁTER
SELETIVO E PRIORITÁRIO. CORPO INSTRUTIVO QUE SUGERE
MEDIDA CAUTELAR PARA QUE ESTA CORTE DE CONTAS
DETERMINE A SUSPENSAO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS PARA FORNECI MENTO DE COMBUSTÍVEIS,
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE PNEUS,
PRETENSAMENTE MACULADOS. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA -
NECESSÁR|OS À CONCESSÃO DO pEDtDO CAUTELAR. (...)
POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO DE MULTA, PESSOAL AO
RESPONSÁVEL PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA
oBRtcAçÃo DE FAZER. tNTELtcÊNCtA DO ART. 110 DA LCE No
464t2012. TCE-RN PROCESSO N" 5046/2012 Ret. Cons. Carlos
Thompson Costa Fernandes ,1u Câmara26.

'::l¡

8. Ex positis, considerando ðoino insuficiente a resposta do gestor

municipal, a necessidade de apurar o fato e refutar qualquer possibilidade de

omissão no tocante à prevenção das queimadas, este Ministério público de

Contas requer a admissäo, processamento e instrução desta representação,
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assegurada a prioridade reg¡mental (art. 64), o contrad¡tório e defesa às
autor¡dades estaduar e municipar, assim como às respectivas pessoas jurídicas
de direito público - sem prejuízo de eventuar iniciativa de termo de ajustamento
de gestão - a fim de que ao final seja:

l) fixado prazo razoâver ao prefeito do Municipio e ao secretário de
Estado do Meio Ambiente para remoção do ilícito omissivà G; ,l ;Ã40, Vlll, da Constituição Amazoneñse), mediante 

"on¡rjafaó 
ìè

esforços para imprantação efetiva de brigadas de prevençää ã 
"à,norìãa queimadas e desmatamentos, para atuarem no âmbitó Oo .rn¡"ipio

a partir do segundo semestre de 2016, sob pena de multa diária, càm
base no art. 537 do cpc, apricáver subsidiaiiamente de acoroo com oai. 127 da Lei Orgânica do TCE/AM.

ô Espera controle externo eficaz e efetiviclade da ordem jurídi

a s, 09 de ¡o de 016.

L

Procurador de
LO ALENCAR E MENDO ÇA
7.^ Procuradoý e da Coordenadoria Ambientalntas, titulat
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